M INISTERIO DO M EIO AMBIENTE
CONSELHO DE GESTAO DO PATRIMONIO GENETICO

RESOLUCAO N2 1, DE 8 DE JULHO DE 2002

Estabelece procedimentos para a remessa, temporaria ou
definitiva, de amostra de componente do patrimonio
genético coletada em condicdo in sSitu, no teritorio
nacional, plataforma continental e zona econdmica
exclusiva, mantida em condigdo ex situ, que ndo apresente
capacidade de multiplicagdo, regeneracdo ou reproducéo
natural, para desenvolvimento de pesquisa sem fins
comerciais.

O CONSELHO DE GESTAO DO PATRIMONIO GENETICO, tendo em vista as
competéncias que |he foram conferidas pela Medida Provisoria rf 2.186- 16, de 23 de agosto de 2001 e
pelo Decreto rf 3.945, de 28 de setembro de 2001, o contido em seu Regimento Interno e o disposto na
Convencdo sobre Diversidade Bioldgica, ratificada pelo Decreto Legidativo r? 02, de 3 de fevereiro de
1994,

considerando a importancia de estabelecer procedimentos de controle da remessa de
amostra de componente do patrimdnio genético, coletada em condicdo in situ, no territorio nacional, na
plataforma continental e na zona econémica exclusiva;

considerando que a remessa de amostra de componentes do patrimdnio genético,
redlizada entre instituicbes congéneres, sediadas no Brasil ou no exterior, é de importancia
fundamental para a consolidagdo do conhecimento sobre a biodiversidade brasileira;

considerando a necessidade de salvaguardar o patrimbnio genético e o direito a
reparticéo de beneficios derivados da utilizacgo de seus comporentes, resolve:

Art. 12 Ficam estabelecidos os procedimentos para a remessa, temporaria ou definitiva,
de amostra de componente do patrimdnio genético coletada em condicdo in situ, no territério nacional,
na plataforma continental e na zona econdmica exclusiva, mantida em condicdo ex situ, que néo
apresente capacidade de multiplicacéo, regeneracdo ou reproducdo natural e que sirva, exclusivamente,
para desenvolvimento de pesquisa sem fins comerciais.

§ 12 Para efeito desta Resolucdo, aplicam-se as definigdes estabelecidas no art. 72 da
Medida Provisoria rf 2.186-16, de 23 de agosto de 2001.

8§ 22 Na eventualidade de existirem na amostra remetida nos termos desta Resolucéo
estruturas passiveis de reproducdo, fica vedada a sua utilizacdo para fins de multiplicagdo ou
regeneracao.

Art. 2 A remessa de amostra de que trata esta Resolucéo refere-se aguela redizada
entre ingtituicbes nacionais, publicas ou privadas, que exercam atividades de pesquisa e
desenvolvimento, e entre estas e institui ¢oes sediadas no exterior.
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Art. 2 A remessa de amostra somente podera ser efetivada por instituicdo nacional,
publica ou privada, detentora de Autorizacdo de Acesso e de Remessa ou de Autorizacdo Especia de
Acesso e Remessa, de que tratam, respectivamente, o art. 11, inciso 1V, dineas a e ¢, da Medida
Provistria r? 2.186-16, de 2001, e o art. 3%, inciso 1V, alineas a e ¢, do Decreto rf 3.945, de 2001, apds
firmado o correspondente Termo de Transferéncia de Materia-TTM, pea ingtituicdo destinatéria,
conforme modelo e requisitos minimos especificados no Anexo | desta Resolucéo.

8 19 A celebracdo do Termo de Transferéncia de Material- TTM deverd ser efetivada por
representante devidamente constituido.

§ 22 O Termo de Transferéncia de Materia- TTM vigorara pelo prazo de até dois anos,
renovavel por iguais e sucessivos periodos, a critério da instituicéo remetente, desde que a destinataria
formalize solicitacdo junto a ingtituicdo remetente, antes do seu vencimento.

Art. 42 A remessa de amostra far-se-a por meio de documentacdo especifica,
denominada Guia de Remessa, na qual se fara constar o nimero e copia do Termo de Transferéncia de
Materia-TTM, as informagdes que identifiqguem o material remetido, qualitativa e quantitativamente, e
0 uso pretendido pela instituicdo destinataria, e serd acompanhada de etiqueta, conforme modelo
estabelecido no Anexo Il desta Resolucéo.

Art. B A instituicdo remetente encaminhara a Secretaria Executiva do Conselho de
Gestdo do Patrimbnio Genético, preferencialmente por meio eletrénico, copia do Termo de
Transferéncia de Materia- TTM, téo logo sgja firmado e, até o final do primeiro semestre de cada ano,
relatorio anual de atividades do exercicio anterior, contendo informaces sobre os Termos de
Transferéncia de Material firmados e sobre as respectivas Guias de Remessa, conforme modelo
disponibilizado pela Secretaria Executiva do Conselho de Gestéo do Patriménio Genético.

Art. 62 A ingtituicdo remetente informara ao Conselho de Gestdo do Patrimdnio
Genético qualquer irregularidade ou descumprimento do acordado no Termo de Transferéncia de
Materia-TTM, imediatamente apds sua constatacao.

Art. 72 A amostra de componente do patriménio genético remetida em carater
temporario ndo podera ser repassada pela instituicdo destinataria a terceiros sem a anuéncia prévia da
instituicdo remetente.

Parégrafo Unico. A amostra de componente do patriménio genético remetida em caréter
tempor&rio ou definitivo poderd ser repassada a terceiros, mediante Termo de Transferéncia de
Materia-TTM, observadas suas condigdes e as previstas nesta Resolucéo.

Art. & A remessa de amostra do patriménio genético oriunda de espécies listadas nos
Anexos |, Il e lll da Convengdo sobre o Comércio Internacional das Espécies da Flora e Fauna
Selvagens em Perigo de Extincao-CITES, ratificada pelo Decreto r? 3.607, de 21 de setembro de 2000,
devera ter autorizacdo especifica do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renovaveis-IBAMA, sem prejuizo das normas estabel ecidas nesta Resolucéo.

Art. 9 Quaquer publicacdo advinda de utilizacdo ou de estudo de amostra de
componente do patrimbnio genético remetida devera reconhecer expressamente a origem do material,
e conter créditos a ingtituicdo remetente, devendo, ainda, ser enviado exemplar da referida publicacdo
a instituicdo remetente e ao Conselho de Gestdo do Patriménio Genético.

Art. 10. Caso sgja identificado potencial de uso econdmico de produto ou processo,
passivel ou ndo de protecdo intelectual, originado de amostra de componente do patrimdnio genético
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remetido com base nesta Resolucgdo, a ingtituicdo destinataria obriga-se a comunicar o fato a instituicao
remetente e esta, quando for o caso, ao titular da area onde foi coletada a amostra, com vistas a
formalizacdo do Contrato de Utilizacdo do Patriménio Gerético e Reparticdo de Beneficios.

Parégrafo Unico. Caso o produto ou processo mencionados no caput deste artigo segjam
utilizados com finalidade comercial, sem assinatura do Contrato de Utilizacdo do Patriménio Genético
e de Reparticdo de Beneficios, o infrator estara sujeito as sancles previstas na Medida Provisoria r?
2.186-16, de 2001, sem prejuizo de outras sangdes cabiveis.

Art. 11. A devolucdo de amostra de componente do patriménio genético pertencente a
instituicdo sediada no exterior, mesmo quando originaria do Brasil, ndo é caracterizada como remessa
de componente do patrimdnio genético de que trata esta Resolucéo, ficando dispensada de autorizacdo
do Conselho e das exigéncias e procedimentos previstos nesta Resolucéo.

8§ 12 Os documentos comprobatérios do recebimento e devolugdo de amostra de
componente do patriménio genético deverdo ser arquivados na instituicéo publica ou privada nacional
que recebeu o material por empréstimo, ficando a disposicdo do Conselho de Gestdo do Patriménio
Genético pelo prazo de cinco anos.

8§ 2 A devolucdo de amostra de componente do patrimbnio genético, tomada por
empréstimo e procedente de ingtituicdo sediada no exterior, ndo implica reconhecimento de sua
titularidade ou legalidade perante a legislacdo brasileira ou tratados internacionais dos quais o Pais
faca parte.

Art. 12. A repatriacdo ou a devolucdo a instituicdo nacional de amostra de componente
do Patriménio Genético, enviada sob empréstimo, € isenta de autorizagdo do Conselho de Gestdo do
Patriménio Genético e do cumprimento das exigéncias e procedimentos previstos nesta Resol ugéo.

Art. 13. O descumprimento dos procedimentos estipulados nesta Resolugdo sujeita o
infrator as sancBes previstas na legisacdo vigente.

Art. 14. Para solucdo de controvérsias origindrias dos Termos de Transferéncia de
Material de que trata esta Resolucéo, fica estabelecido como foro competente o da sede da instituicéo
remetente.

Art. 15. A Secretaria Executiva do Conselho de Gestdo do Patriménio Genético deve
adotar os procedimentos necessarios a implementacdo do disposto nesta Resol ugéo.

Art. 16. Os casos omissos ou de duvida de interpretacdo desta Resolucdo serdo
resolvidos pelo Plenario do Conselho de Gest&o do Patrimdnio Genético.

Art. 17. Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicagéo.

MARCUS PESTANA
Presidente do Conselho, I nterino
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ANEXO |
TERMO DE TRANSFERENCIA DE MATERIAL
(MODELO)
N2 /(ano)/(sigla da instituicdo remetente)

Instituic&o remetente:

Instituicéo destinataria:

Enderego da institui¢cdo destinataria:

Nome do representante da institui¢do destinataria:

Cargo do representante da instituicéo destinatéria:

Ato que delega competéncia ao representante:

Descricdo geral das amostras a serem remetidas (grupo taxonémico, regido geogréfica de origem,
dentre outros descritores):

Projeto/Acordo vinculado (quando couber):

A ingtituicdo destinatéria acima quelificada, por meio de seu representante devidamente
congtituido, em vista do disposto na Convencéo sobre Diversidade Biologica-CDB, na Medida
Provisoria r 2.186- 16, de 23 de agosto de 2001, no Decreto i 3.945, de 28 de setembro de 2001 e na
Resolugdo n* 001, de 8 de julho de 2002, do Conseho de Gestdo do Patriménio Genético,
compromete-se a utilizar a(s) amostra(s) de componentes do patriménio genético recebida(s), acima
descrita(s), de acordo com as seguintes condicoes:

1 O materia recebido devera ser utilizado para desenvolvimento de pesquisa sem fins
comerciais.
2. Caso sgja identificado potencia de uso econémico de produto ou processo, passivel ou

ndo de protecdo intelectual, originado de amostra de componente do patrimdnio genético, remetido
com base na Resolugéo rf 001, de 8 de julho de 2002, do Conselho de Gestéo do Patrimdnio Genético,
ainstituicdo destinatéria obriga-se a comunicar o fato a instituicdo remetente e esta, quando for o caso,
a0 titular da area onde foi coletada a amostra, com vistas a formalizagdo do Contrato de Utilizacdo do
Patriménio Genético e Reparticdo de Beneficios.

3. A amostra de componente do patriménio genético remetida em caréter temporario néo
podera ser repassada pela instituicdo destinataria a terceiros sem a anuércia prévia da instituicéo
remetente.

4. A amostra de componente do patrimdnio genético remetida em carater temporario ou
definitivo podera ser repassada a terceiros, mediante Termo de Transferéncia de Materia-TTM,

observadas suas condicdes e as previstas na Resolucéo r# 001, de 8 de julho de 2002, do Conselho de
Gest&o do Patrimonio Genético.

5. Qualquer publicacdo advinda de utilizagcéo ou de estudo de amostra de componente do
patrimonio genético remetida devera reconhecer expressamente a origem do material, e conter créditos
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a instituicdo remetente, devendo, ainda, ser enviado exemplar da referida publicacdo a instituicéo
remetente e ao Conselho de Gestdo do Patriménio Genético.

6. O descumprimento dos procedimentos estipulados neste Termo e na Resolucgéo r? 001,
de 8 de julho de 2002, do Conselho de Gestdo do Patriménio Genético, sujeita o infrator as sancles
previstas na legidacdo vigente.

7 Para solucdo de controvérsias quanto ao cumprimento deste Termo, prevalece o

disposto no artigo 15 da Resolugdo n® 001, de 8 de julho de 2002, do Conselho de Gestdo do
Patrimonio Genético.

De acordo:

: ,___de de 200 .
(pais) (cidade) (data)

(assinatura do representante da instituicdo destinatéria)
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ANEXO 11

Modelo de Etiqueta de Adverténcia a ser afixada na amostra de componente do Patriménio
Genético remetida.

Atencao!

Amostra de Patrimonio Genético do Brasil (Material biologico).
N&o contém or ganismos Vivos.
SEM VALOR COMERCIAL.

De acordo com Resolucdo re 001, de 8 de julho de 2002, do
Conselho de Gestédo do Patrimonio Genético
(Medida Provisoria re 2.186-16, de 2001).
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